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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO  
 

CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2016 PRESTAÇÃO DE 

CONTAS DO EXECUTIVO DE 2013 
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2016 
  

SÚMULA: Aprova o Parecer Prévio nº 244/16 do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, referente as 
contas do Poder Executivo Municipal de Fernandes 
Pinheiro - Estado do Paraná, do Exercício Financeiro 
de 2013. 

  
DATA : Em 13 de dezembro de 2016. 
  
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Fernandes 
Pinheiro, Estado do Paraná, aprovou e eu, Jeferson Alves Pires, 
Presidente da Mesa Diretora, amparado pelo Artigo 220 do Regimento 
Interno da Câmara, combinado com o Artigo 24, Inciso V da Lei 
Orgânica do Município, PROMULGO o seguinte: 
  
DECRETO LEGISLATIVO  
  
Artigo 1º - Fica aprovado o Parecer Prévio nº 244/16, do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, referente às contas do Poder Executivo 
Municipal de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná, do Exercício 
Financeiro de 2013, de responsabilidade do Senhor Oziel Neivert. 
  
Artigo 2º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 
entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Cumpra-se. 
Registre-se. 
Comunique-se. 
Publique-se. 
  
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Fernandes Pinheiro, 
Estado do Paraná, aos treze (13) dias do mês de dezembro (12) do ano 
de dois mil e dezesseis (2016). 
  
VER. JEFERSON ALVES PIRES 
Presidente da Mesa Diretora 
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MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 
HOMOLOGAÇÃO CONVITE Nº 007/2016  

 
HOMOLOGAÇÃO FINAL DE LICITAÇÃO 
CONVITE Nº 007/2016 
  
O PREFEITO do município de Fernandes Pinheiro, Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, com base no julgamento da Comissão 
Permanente de Licitação, HOMOLOGA o processo licitatório que tem 
por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de refeições, 
na forma de bufê, em evento municipal, pelo critério de Menor Preço 
Global, e declara o participante abaixo, com respectivo valor global, 
como vencedor do Convite nº 007/2016: 
  
Empresa: ESTER CAETANO ME 
Valor Global: R$ 19.800,00 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 14 DE DEZEMBRO 
DE 2016 
  
 

OZIEL NEIVERT  
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 
ADJUDICAÇÃO CONVITE Nº 007/2016 

 
ADJUDICAÇÃO DE OBJETO DE LICITAÇÃO  
CONVITE Nº 007/2016 
  
O PREFEITO do município de Fernandes Pinheiro, Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, ADJUDICA o participante abaixo indicado, 
com respectivo valor global, como vencedor da Licitação na 
modalidade Convite n° 007/2016, que tem por objeto a Contratação de 
empresa para fornecimento de refeições, na forma de bufê, em evento 
municipal, pelo critério de Menor Preço Global: 
  
Empresa: ESTER CAETANO ME 
Valor Global: R$ 19.800,00 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 14 DE DEZEMBRO 
DE 2016 
  
OZIEL NEIVERT  
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 163/2016 

 
EXTRATO DE CONTRATO  
Contrato de Prestação de Serviços nº 163/2016 
Convite nº 007/2016 
Contratante: Município de Fernandes Pinheiro. CGC/MF nº 
01.619.323/0001-20. 
Contratado: Ester Caetano ME, CNPJ/MF nº 12.500.696/0001-02 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de refeições, na 
forma de bufê, em evento municipal. 
Valor Global Contratual: R$ 19.800,00(dezenove mil e oitocentos 
reais) 
Prazo de Vigência: 30 (trinta) dias 
Data de assinatura: 14/12/2016 
Dispositivos legais: Lei Federal nº 8.666/93 e legislações 
complementares. 
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MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 
DECRETO Nº. 120/2016- REPUBLICADO POR ERRO DE 

DIGITAÇÃO  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO, Estado 
do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
  
DECRETA: 
  
Art. 1º - Fica exonerado, DIOVAN MATTOZO, RG nº. 
135541338(PR) CPF nº. 08971506946, do cargo em comissão de 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO, matrícula nº 914-1, a partir de 
03/12/2016. 
Art. 2° - Nomeado pelo decreto nº 151 de 16/11/2015, exerceu o cargo 
no período de 16/11/2015 a 02/12/2016. 
  
REGISTRE-SE,  
PUBLIQUE-SE, 
DÊ-SE CONHECIMENTO. 
 
  


